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Responsabilidade civil da União

CF, art. 37, § 6º: teoria do risco administrativo, responsabilidade por 

omissão definida pelo nexo normativo (dever e poder). 

LGPD, art. 1º e 23 e seguintes: a Administração Pública sujeita-se à 
LGPD.

LGPD, arts. 42-45 → responsabilidade civil objetiva dos agentes de 

tratamento, excluída somente nos casos do art. 43.

Tema 366 do STF (RE 136.861/SP)



LGPD: cultura de segurança da 
informação

Art. 6º, VII → princípio da segurança: utilização de medidas 

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

Arts. 46-49 → (i) adoção de medidas; (ii) garantia mesmo após o 

término do tratamento; (iii) comunicação de incidentes; (iv) 
estruturação adequada de sistemas. 



Reflexões a partir da LINDB (com as 
alterações da Lei 13.655/2018)

- Considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as 
exigências das políticas públicas (art. 22, caput).

- Considerar as circunstâncias práticas que houverem imposto, 
limitado ou condicionado a ação (art. 22, § 1º + art. 44 da 

LGPD).

- Agente público responde somente em caso de dolo ou erro 
grosseiro (art. 28) → ação de regresso.





❖ Carta Europeia sobre o Uso de Inteligência 
Artificial em Sistemas Judiciais e seu 
Ambiente (Conselho Europeu).

❖ Orientações Éticas para uma IA de 
Confiança (GPAN IA da Comissão Europeia).

❖ Lei Geral de Proteção de Dados.

❖ Resolução CNJ nº 332/2020.

Dispõe sobre a ética, a transparência e a governança na 
produção e no uso de Inteligência Artificial no Poder 
Judiciário e dá outras providências.

❖ Portaria  CNJ nº 271/2020.

Regulamenta o uso de Inteligência Artificial no âmbito do 
Poder Judiciário.



1) Diretrizes Gerais

Segue a estrutura da Res. CNJ 332

2) Diretrizes Específicas

Regras específicas do TRF3

3) Diretrizes referentes à LGPD



Diretrizes referentes à LGPD:

1) Definições

As equipes do LIAA como operadores.

2) Princípios

Necessidade de atuação parcimoniosa, tendo em 
vista os princípios da finalidade, adequação e 
necessidade. 

3) Abrangência

Justificar por escrito o tratamento e o seu 
término. Documentação clara, completa e 
atualizada. 



Diretrizes referentes à LGPD:

4) Tratamento de dados pessoais

Certificar-se  de  que  os  requisitos  dos  arts.  
7º,  11  e  14  da  LGPD  estão  devidamente 
atendidos.

5) Transferência internacional de 
dados pessoais

Manter os dados sempre armazenados nos meios 
fornecidos institucionalmente. 

6) Término do tratamento de dados

Local de conservação, justificativa legal e medidas 
para  segurança e integridade dos dados.



Diretrizes referentes à LGPD:

7) Transparência

Manter registro de todas as operações de 
tratamento realizadas.

8) Segurança e prevenção

Seguir as orientações dos órgãos do 
TRF3 e comunicar imediatamente 
quaisquer incidentes de segurança. 







❖ Análise de 279 órgãos/entidades da 
Administração Pública Federal nos três 
Poderes da República.

❖ Levantamento sobre estágio de utilização 
de tecnologias de IA para conhecer as 
soluções em uso, avaliar a EBIA, definir 
como exercer o controle e como as 
tecnologias podem auxiliar nessa atividade.

❖ Uso do Manual do LIAA-3R como referência 
para futuras ações de controle. 
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